
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SOBRE A MANIPULAÇÃO DE 

RESULTADO EM PARTIDAS DE FUTEBOL  

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Fred Costa) 

 

Requer nos termos do art. 117, caput, 
c/c com o art. 36, II, ambos do 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que seja convidado o Sr. 
Ednaldo Rodrigues, Presidente da 
Confederação Brasileira de Futebol - 
CBF, para prestar informações a esta 
comissão. 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro nos termos do art. 117, caput, c/c com o art. 36, 

II, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja convidado o 

Sr. Ednaldo Rodrigues, Presidente da Confederação Brasileira de Futebol - 

CBF, para prestar informações a esta comissão. 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A manipulação de resultados em partidas de futebol é uma grave violação à 

ética esportiva e coloca em xeque a credibilidade do esporte mais popular do 

país. Nesse contexto, é fundamental a presença do Sr. Ednaldo Rodrigues 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nesta Comissão para que possa compartilhar as medidas adotadas pela 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF) no combate a esse tipo de prática 

criminosa. 

Dentre os principais motivos que justificam o convite ao Sr. Ednaldo Rodrigues 

estão: 

 Esclarecimento sobre as ações e estratégias implementadas pela CBF 

para prevenir e combater a manipulação de resultados em partidas de 

futebol; 

 Informações sobre os programas de integridade adotados pela CBF e 

suas respectivas efetividades no combate a práticas ilícitas; 

 Detalhamento dos procedimentos de fiscalização e controle exercidos 

pela CBF para garantir a integridade das competições; 

 Exposição das parcerias estabelecidas com outros órgãos e instituições 

para fortalecer a prevenção e investigação da manipulação de 

resultados; 

 Possibilidade de esclarecer dúvidas e questionamentos relacionados às 

responsabilidades e obrigações da CBF no contexto da manipulação de 

resultados em partidas de futebol. 

A participação do Sr. Ednaldo Rodrigues será essencial para que esta 

Comissão possa obter informações precisas e atualizadas sobre as ações da 

CBF no enfrentamento da manipulação de resultados. Seu conhecimento e 

experiência na gestão do futebol brasileiro permitirão uma análise mais 

abrangente das medidas adotadas, além de abrir espaço para discussões 

construtivas sobre melhorias e possíveis aprimoramentos nas políticas e 

práticas vigentes. 

 

 

Sala da Comissão, em               de                             de 2023. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dep. FRED COSTA 
Patriota/MG 
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